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Aos  nove dias do mês de agosto,  com início às oito horas e  trinta minutos, na sala de
reuniões  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  após  verificado  o  quórum,
realizou-se reunião ordinária  do Conselho  conforme a lista  de presença em anexo.  A
Senhora  Cristina  Sueli  Bertozini,  presidente  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  dos
Idosos (CMDI)  e representante Governamental  da Secretaria  Municipal  de Assistência
Social neste Conselho, realizou a leitura integral das pautas estabelecidas para a reunião.
Pauta 1- Carteira da Pessoa Idosa e Isenção Urbs e Metrocard – O senhor Leandro de
Souza Santos, integrante da Equipe de Gestão do SUAS, apresentou uma capacitação,
com duração estimada em uma hora, destinada aos conselheiros e demais presentes
acerca do direito da pessoa idosa ao transporte, com particularidades regionais para a
região metropolitana de Curitiba. A Carteira da Pessoa Idosa foi apresentada enquanto
direito ao transporte intra e interestadual, sendo falado sobre os requisitos para a sua
solicitação, o processo e o papel do CRAS como mediador da emissão. Sequencialmente,
foi  abordado  o  cartão  de  transporte  da  URBS,  como  parte  do  direito  ao  transporte
municipal em Curitiba, sendo falado sobre seus requisitos de emissão, o funcionamento,
no momento desta plenária, da “prova de vida”, tópico que a equipe de Gestão do SUAS
havia se voluntariado a trazer atualizações sobre, em reunião anterior deste CMDI. Por
fim,  foi  abordado o  cartão  de transporte  da  Metrocard  enquanto  direito  ao  transporte
municipal da pessoa idosa em Fazenda Rio Grande e em outros municípios da Região
Metropolitana  de  Curitiba  que  também  o  utilizam  em  seu  transporte  público.  Foram
apresentados seus requisitos de emissão, o funcionamento básico da inscrição e demais
processos que envolvem a solicitação e aquisição deste. Ao longo da apresentação, as
dúvidas  e  questionamentos  apontados  pelos  conselheiros  presentes  foram  sanadas,
encerrando-se a pauta sem outras informações relacionadas a serem esclarecidas em
reunião  posterior.  Pauta  2–  Procedimentos  Ouvidoria  Saúde. Senhora  Valéria,
representante  da  Gestão  do  SUAS  explicou  como  funcionam  os  procedimentos  da
Ouvidoria quando há falta de medicação, pois o Conselheiro Diomedes havia trazido o
assunto na última plenária. Valéria informou que conversou com a responsável, a senhora
Tatiane Martins, a pessoa que havia feito uma reclamação acerca do tratamento recebido
por  uma  colaboradora  da  Secretaria  de  Saúde  e  conseguiu  amenizar  a  situação
conversando com a Tatiane, pediu um cuidado no trato com os usuários, na forma de falar
para  evitar  certos  constrangimentos  e  algumas  interpretações  errôneas.  A  Senhora
Tatiane disse que havia orientado a usuária ir ao fórum mediante a negativa da Ouvidoria
e  após  isso  o  processo  se  dá  pelo  Ministério  Público  e  enquanto  isso  ela  poderia
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conseguir  essa  medicação  com algum conhecido  através  de  doação,  mas  a  usuária
interpretou de outra forma. Valéria disse  ao conselheiro Diomedes que essa usuária pode
fazer uma reclamação da própria Ouvidoria caso queira. Pauta 3-   Filial Lar Girassois
de  Loreci  (  Diomedes)-  O  Senhor  Diomedes  informou  que  a  responsável  pela  Lar
Girassois de Loreci manifestou interesse em regularizar a filial e questionou acerca da
“Solicitação  Formal  (  ofício)  de  Visita  do  Conselho  Municipal  de  Saúde”  no  rol  de
documentos solicitados para inscrição da ILPI.  Valéria  orientou que para participar do
Conselho  Municipal  dos  Direitos  dos  Idosos  não  é  solicitado  qualquer  parecer  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde e  o  procedimento  é  igual  quando ela  veio  requerer  a
inscrição da Matriz. Martiane explicou para o Diomedes que caso a ILPI tenha interesse
em ingressar no Conselho Municipal de Saúde precisa juntar algum documento relativo a
Saúde e  deve fazer  contato  com eles.Valéria  explicou que mesmo que as  ILPIs  não
estejam  inseridas  no  Conselho,  elas  podem  participar  das  reuniões  e  trazer  suas
demandas. Valéria explicou  ao Diomedes que o CRAS tem um trabalho de Atendimento
em Domicilio para Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência e ele pode ser feito por
uma ONG/OSC, explicou que poderia abrir os horizontes das Organizações da Sociedade
Civil. Diomedes perguntou como funcionaria Valéria explicou que teria que conversar com
a Ana Lilian que é a Coordenadora da Proteção Social Básica para fazer uma articulação.
Foi citado o trabalho da Igreja do Evangelho Quadrangular que faz um grupo de apoio
com  pessoas  com  dependência  química,  e  Valéria  explicou  que  o  aconselhável  é  a
responsável procurar o Conselho Municipal de Saúde para ingresso. Valéria reforçou que
as reuniões são abertas ao público. Valéria informou que em breve será publicada uma
resolução  em  âmbito  nacional. Pauta  4-  Edital  da  Assembleia  da  Eleição:  Valéria
explicou que a eleição ocorre a cada dois anos, e essa eleição é de vigência é para 2024-
2026. Martiane Ferreira explicou que pelo Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos ser
um  conselho  de  pequeno  porte,  a  comissão  seria  com  menos  participantes.  Valéria
instituiu  a  comissão  Eleitoral  com  os  seguintes  membros:  Diomedes  Aparecido  dos
Santos,Valquiria  Benachio  da  Costa  Moreira,  Thays  Karoline  Zapechouka,  Vanessa
Romero  Frois,   a  qual  foi  providenciada  a  resolução  para  publicação.  Existe  uma
normativa  do  Estado  que  refere-se  a  proibição  das  Entidades  que  fazem  parte  do
Conselho não poderem participar da Comissão, porém Valéria explicou que por existirem
poucas instituições participantes não é aplicável essa normativa e em alguns casos, o
Conselheiro pode abster-se da demanda. Nada mais havendo a tratar, eu, Melanie Mary
Rocha, lavrei esta ata, que segue assinada  por mim e pelos conselheiros presentes xxxx.
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